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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

EDITAL
PREGÃO ELETRôNICO NO O3l2023 PMI

DISPOSIçÕES PRELIMINARES

O MUNICIPIO DE ITABI - ESTADO DE SERGIPE, por seu Pregoeiro, o Senhor Max Santos
de Freitas, nomeada através da Portaria no 02/2021, em conformidade com a Lei Federal no
10,520, de lunho de 2002, su bsidia riamente a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei

Complementar no 123, de 14 de janeiro de 2006, legislações com suas devidas atualrzações, e

aindã o Decreto Municipal no 38 de 19 de lulho de 2020, Decreto Federal no t0.O24/2O19,
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia L4/O3/2O23
respectivamente às Oghoomin, licitação na modalrdade PREGÃO, em sua forma eletrónrca,
tipo MENOR PREçO GLOBAL, através do www.licitanet.com. br mediante as seguintes
condições:

1.1.A sessão pública será realizada no slte www.licitanet.com.br, nas segurntes condições

DATA DE rNÍcro DA sEssÃo PÚBLrcA: Dia 14103/2023 às 09:00 (nove horas).

2. OBJETO:
1.1 Refere-se o objeto contratação de empresa para Prestação de Serviço de Link dedicado
Full Duplex de acesso à intemet com velocidade de 1.O24Mbps Íull, deverá ser através de
rede de fibra óptica com disponibilização e manutenção dos equipamentos necessários para
realização dos serviços, para atender a Prefeitura 14unicipal de Itabi e os Fundos Municipais de
Saúde e Assistência social, confoTme especificações minuciosas descritas no presente Termo
de Referência, para atender as necessidades das secretarias deste munrcípio.

3.1. Para participar do PREGÃO ELETRôNICO, o licitante deverá estar credencrado no
sisteÍna "PREGÃO ELETRôNrcO'através do site httos ://licitanet.com.brl :
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3.2, O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiflcação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4. O licitante que deixar de assinalar o cãmpo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ê equiparadas;

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusrva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, aanda que por terceiros.

4. PÂRTICIPAçÃO NO PREGÃO:
4.1. Podêrão participâr desta licitação qualquer pessoa ,]urídica, regularmente
estabelecida no País, cujo ramo atividade constante de seus atos constitutivos seja
compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,
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4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA);
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condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulâmentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IIYPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.4. 
- 

Poderão^participar deste PREGÁO ELETRONICO: Somente poderão partiopar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objêto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através
do site https:,//licitan€t.com.brl ;

4.4.1 A participação no PREGÃO elefnôlfCO se dará por meio da digitação dâ senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusavamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

4.4.2I ndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. o licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internet;

4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferivel, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site httos: //licitanet.com.brl :

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na rêsponsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu reprêsentante legal e na plesunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao PREGÃo ELETRÔNICo;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
quaiquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da Iicitação, responsabilidade por evêntuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por tercetros;

4.4.8 A perda dà senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4,5. Não poderão participar deste PREGÃo ELETRôNICo, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

4.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,

Rua l4anoel AIves de Souza, no. 321 Centro - Itabi/SE CEP: 49.870-000 _ Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04 X./



0 0.rl8s

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalvâ: É possível a participação de
empresas em recuperação judicaal, desde que amparadas com certidão emitida pela instáncia
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar de procedimento licitatório nos teTmos da Lei no. 8666/1993, (TCU, Ac. 8.271/2011
2a Cámara, Dou de 04/10/2011 e art. 52, II da Lei 11.101/2005i 1a turma do STI na Resp.

309.867 e pela recente decisão do Acórdão TcU na 12oU2020);

4.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração
Pública. Para verificaÉo das condições definidas nêsta alínea, a Comissão do Pregão,
promoverá a consulta eletrônica junto ao cadastro nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas-CEIS.

4.5.3 Servidor de qualquer órgão ou entidadê vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitaçâo (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos
no Edital;

4.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, 9ráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documêntos âpresentados;

4.6.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualifacação exigidas na licitação;

4.6.6. Os licatantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lea

Complementar no 1.23/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais âvisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônicô,
nos momentos e tempos adequados;

5. APRESENTAçÃO OI PNOPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA AO:
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
(httos;//licitanet.com.brl), concomitantemente com os documentos de HABILITAçÃO
exigidos no edital, PRoPosTA com a "DEscRrçÃo DETALHADA DO OBJETO OFERTADO-,
incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), ate o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar- se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa
documentação;

5.2. as propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAçAO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípao da
imp€ssoalidadê e preservar o sigilo das propostas.

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será

Rua Manoel Alves de souza, no. 321 - Centro Itabi/sE cEP: 49.870-000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04

\



1'Í'I Í 1

&-tc!*Ít. r-\*?/r.ôé1
'&^.õ f

ESTADO DE SERGIPE
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ITABI

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

00de0

5.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública i

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecerão às últimas;

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, dêscontos e quãisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação;

5.7. O envio da propostâ, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que ha]a alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9. Como requisito para participação no PREGAO ELETRONICO, no ato do cadastramento da
proposta o Licitante deverá mânifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5,9.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de paÉicipar
da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de
fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §20 da Lei no 8.666/93.

5.9,2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9.854
de 27,LO.99, que altera a Lei no 8.666/93;

5.9.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de
habilitação e especificaçôes técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso vII
Art.40 da Lei no 1O.52Ol2OO2.

5.9.4. Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da
Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e
Resoluçôes cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5.9.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais
vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.50 Da Lei no
10,52O / 2oO2) e encargos sociâis, obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais e
comer,ciais, assim como despesas com transportes e deslocômentos e outras
quaisquêr que incidam sobre o fornecimento/prestâção de serviços.

5.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
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negociação e lulgamento da proposta;

5.12. Os documentos que cômpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paTa acesso público após o
encerramento do envro de lances;

5.13, O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e flrmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
6.1. O licitante deverá enviar suâ proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônrco, dos seguintes campos:

6.1.1, Valor unitário e total de cada item;
6.1.2. Marcal
6.1.3. Descrição de^talhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
TERMO DE REFERENCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6,3. Nos valores propostos estarão anclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4. Os preços ofertados, tanto nã proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob âlegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital

7. ÂBERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES:
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas no sistemâ, as quais deverão estar êm perfeita consonáncia com
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, prelimina rmente, a
propôsta ofertada que se encontra inserida no campo 'DESCRIçÃO DETALHADA DO
OBJETO" do sistêmã, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus
anexos (podendo, ainda, sêr analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou
apTesentarem rrregulandades r nsanávers;

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
ma nifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema,
e então DESCLASSIFICARA; O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta
comprovadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua
proposta releitada na fase de aceitabilidade;
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7.4. As licitantes deverão manter a impessoãlidade, nâo se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo pregoerro;

7.5. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
no sate https://licitanet.com.brl, conforme Edital;

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Editâl;

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ 0,01 (um centavo);

7.9. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRôNICO o modo de disputa
'ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações;

7.1o. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistemâ quando houver lance ofertado nos últimos ()2
(dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de O2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enceTTaT- se -á a utomaticamente;

7.L3. Encerrada a fase competitivâ sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pêla equipe de apoio, j u stifacad a mente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.14. Setão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.15, Não serão aceitos dois ou mars lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão anformadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentâdo pelas demais licitantes, vedada
a identificação do detentor do lance;

7.17. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.7a, A exclusão de lance e possível somente durante a fase de lances, conformê possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
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7.20. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
preju ízo dos atos realizados;

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinaciada somente após decorridas
12 (doze) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado pàra divulgação no site httos;//licitanet.com,brl;

7.22. lncumb,rá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do PREGÃO elEfnônfCo, ficando responsável pelo ônus decorrentê da perdâ de
negócios diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7.23. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas
de preços;

7.24. Nos casos espêcíficos, em relação a itens NAO exclusivos para participação de
microempresas e empresâs de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.24.7. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresâ de maior porte, âssim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.24.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;A melhor
classificada nos têrmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7.24.3. caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5qo (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estãbelecido no subitem
a nterio r;

7.24.4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mrcroempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

7.24.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em
favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.25. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor ofeta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
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7.26. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessrvamente, aos bens e serviços:

7.26.7. Produzidos no País;
7.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisâ e no
desenvolvimento de tecnologia no PaÍs (art. 30, § 20, incisos II, III e IV da Lei no 9666193))

7.26.4. Ptoduzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação;

7.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas em patadas.

7.27. Encercada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das prêvistas neste Editã|. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,
no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ão último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

A. DÀ ACÊITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
8.1. Encerradã a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prêço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 80 e no § 90 do art. 26, do Decreto Í'4unicipal no 038/2020, e verificará
a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do
Decreto Municipal no 038/2020;

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível.

8.3. Consadera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3.1. Declarada a proposta relativamente enexequível, utilizando analogicamente o disposto
no art. 48, inciso II,

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir â

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso previo no sistema com, no mínimo, doze horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade dasponível no sistema, no prazo minimo de 02 (duas) hora, sob pena
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de não aceitação da proposta.

8.6.1. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçâo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, poT outro meio e prazo
indacados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta;

8.6.3. Se a proposta ou lânce vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuadade;

8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrãproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso;

8.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitantê, observado o disposto neste Editâ1.

9. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
9.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As
documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
partacipantes, inclusive a Pregoeiro.

9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação da Pregoeiro.

10. DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
10.T. DA HABILITAçÃO JURÍDTCA
10.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
10.1.2. Em se tratando de m icroem preendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
14icroempreendedor Individual - CclvlEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. Dorta ldoemoreendedor.oov. br;

10.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de
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documentos de eleição de seus administrado.es.

10.1.4. Inscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício.

10.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.1.6. Será inabilitada a empresâ que apresentar objeto social incompatível com o objeto
desta licitação.

10.1.7. Havendo a necessidade de envao de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de ina bilitação.

10.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPI

10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes €stadual ou prova de inscrição no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitântê, pertinente ao
seu ramo de atavidade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos
de validade em vigor.

10.2.3. Prova de regulãridade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referente ã todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas
administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros.
(Redação Da Portaria No 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do
Brasil), Podendo Ser Apljcada As Determinações Da Portaria Conjunta RFB / PGFN No 1178, De
13 De lulho De 2020, bem como da Portâria Conjunta RFB / PGFN No 555, De 23 De Março De
2020.

10.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de Débitos
Eíaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhastas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidor;

10.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGÍS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instltuídos
por lei, no seu prazo de validade.

10.2.6, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeitô de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

L0.2,7. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e
haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, culo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a criterio da Administração
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.2.8. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em
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decadência do direito à contratacão, sem prejuízo das sanções previstas no art. B1 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogâr a
licitação.

10.2.9. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional,
certidões positivas com efeitos negativos.

1o.3. DA qulurrcaçÃo DE cApAcTDADE rÉcrurcr

10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características com o obleto da licitação, mediante apresentação
atestãdo(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades,
especificações compatíveis com o objeto licitado.

10.3.2 - Não serão admitidos atestãdos em nome de eventuais sub-contratados ou de outras
empresas que não sejam os licitantes.

10.3.3 - Comprovação da Autorização de Funcionamento, emitida pela ANATEL (Agência
Nacional de Telecomunicações).

10.4. DA eualrFrcAçÃo ecoNôDrrco-FTNANcEIRA

10.4.1. Certidão negativa de falência ôu concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica, ou no site do Íribunal de lustiça do Estado do domicílio da licitante.

10.5. DA ANALISE
10.5.1. Como condição prevta ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênciã de sançâo
que impeça a participação no certamê ou a futura contratação, mediante a consulta ao
seguinte cadastro:

10.5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIsi

10.5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 dã Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual
seja sócio majoritário;

10.5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênciâs
Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas àpontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.5.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros i

10.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitadô, por
falta de condição de participação, ressalvado o disposto no item 4.7.2 deste edital.

10.5.3. Para flns de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentaçâo apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123/06.
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10.5.4. No julgamento da habilatação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas.

10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
continuidade da mesma.

documentos exigidos, o
data e horário para a

10.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou âpresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10,5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.5.8. Se o licitânte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;

10.5.9. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relatavos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria dã Receita Federal do Brasil ou pela
Procu rado ria-Gera I da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto ao Cêrtificado de Regularidade do FGTS, quândo o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, dêvendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para â centralização.

10.5.10. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoTes de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas para o lacita-nte apresêntâr proposta reformuladâ, PODENDO ser solicitado
PLANILHA DE COMPOSIçAO DE CUSTOS se assim o Pregoeiro achar necessário para
comprovação dos valores apresentados, a contaT da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datjlografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadâs pelo licitante ou seu repTesentante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agêncaa do licitante vencedor, para
fans de paga mento;

11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso;

11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.1,5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extênso (art. 50 da Lei no 8.666/93);

11.1.6. ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
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primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores êxpressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

lL.l.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de d esclass ificaçã o i

11.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especifjcações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

12.4. UÍna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveas à defesa de seus interesses;

12.5. O acôlhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3. Quândo houver erro na acêitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscâl e trabalhista, nos termôs do art. 43, §1o da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramenlo da etapa de lanccs;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 10.5,5.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reãberta;
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13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

14. aDJUDrcaçÃo E HoMoLoGAçÃo

14.1. O objeto da licitação será ad.ludicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

15. DA CONTRATAçAO
15.1. Após a homologação do processo licitatôrio, o Setor de Licitações irá convocar a

empresa vercedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente
e no PREGAO ELETRONICO n o O3l2023 PMI.

15.2. A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela
empresa e publicada no Diário Oficaal do Município.

15.3. A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes
da minuta apresentada no ANEXO III deste edital.

15.4. O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônaco da empresa, fornecido nos
documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do
representante legal, encaminhar de forma diqital para o endereço eletrônico do setor de
licitações, ê em original ao endereço disposto no subitem 9.3 deste edital.

!5.4. o prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 01 (um) dia útil,
contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

15.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu trãnscurso e desde que ocorra motavo justificado aceito pela
Ad ministração.

15.6. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substâncra.

15.7. O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas
circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.

16. DO ACOMPÂNHAMENTO E FISCALIZAçÃO
16.1. A execução do objeto será fiscalizada pela Prefeitura l4unicipal de Itabi, com
autoridade para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral,
controle e fiscalização objeto do contrato.

16.2. Nos termos do aftigo 67, § 10, da Lei no 8.666/1993, a Administração designa o
servidor público Sr. ------------, pertencente à Secretaria, para acompanhar e fiscalizar a

execuçãodo mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.
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17. DO PAGAMENTO

17.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (tranta) dias
contados a partir da entrêga da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços/Fornecimento, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Debitos Trâbalhistas.

77,2. Os documentos de cobrança relacionados acimã, deverão ser apresentados na Secretaria
Municipãl dê Assistência Social, localizada na Avenida Deputado José Conde Sobral, n'196, dos
quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatóriâ de credores.

17.3. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrãto deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das dâtas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2o,
inciso II1, da Lei no 4.320/7964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

17.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em vrrtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 1-2 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econô mico -fina nceiro anicial da proposta, nos teTmos do art. 65, II "d" e §
2o, da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fâto da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão,
observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

Pará9rafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 14,1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria
de Finanças deste Plunicípio, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de
Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei no 4.320/1964.

18, DOS REAJUSTES DE PREçOS
18,1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no
10.192 de 14/O2/20O1, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro,

18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofÍcio ou a pedido da
licitante

18.2.1. Para majorar, visando mônter o equilíbrio econôm ico -fina nceiro inicjal da proposta,
nos termos do art. 65, II "d" e § 20, da Lei n" 4.666/93, desde que demonstrâdo, por parte da
lacitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercãdo, por motivo de
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou de dificil previsão.

18.2.2. Parc diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

X
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19. DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso Il, alíneas "a" e "b", da Lei
8.666/93, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua
conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

20. DAS SAN OES ADMINISTRATIVAS
20.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demâis
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

0F1020

20.
20.
20.
20.
20.
20.
20.
20.
20.
20.

1.1.
7.2.
1.3.
L.4.
1.5.
1. O.

7.7 .

1.9.
1. 10.

Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços
Não entregar a documentação exigida no edital;
Apresentar documentação falsa ;

Causar o atraso na execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
Compo rtar-se de modo rnrdôneo;
Declarar informações falsas; e
Cometer fraude fiscal.

a)
b)
c)

20.2. Entende-se porfalhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a âmostra nô prazo assinalâdo no edital, que evidencie tentativa de indução
a erro no,]ulgamento, ou que ãtrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

20.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer especie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguantes
sanções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a 1070 (dez por cento) do valor da Nota de êmpenho êm caso de
atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:

Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;
Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
Atraso de 10 a 15 dias: multa diáraa de 5olo;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;Atraso acima de 20 dias; multa diária de 10o/o

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

20.5. A licitante que apresent3r documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exagada para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de
modo jnidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prãzo de âte 5 (cinco) anos, sem pre.;uízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

20.5. 1 O valor das multâs aplicadas deverá ser r-ecolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Municipio atraves da Secretaria
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competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

20.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contãr
da respectiva ciência.

q

2 EXECUTIVO
ócÀo, secarranln MUNICIpAL DA EDUcAÇÃo E cULTURA
UNIDADT: 7OO7 SECRE]ARIA I.4UNICIPAL DA EDUCAçÃO E CULTURA
açÃo. anvlDADE: 12.631.0005. 2025 - MANUTENTEçÀO DA SECRETARIA t'.tuN. DA tDUcAcÀo E cuLruRA
3390.40.00.00 - SERV. TECNOLOGIA DA INF. E COMUNICAÇAO , PESSOA IURIDICA
FONTE DE RECURSOT 15001001

2 - EXECUTIVO
ócÃor stcarrnarl MUNICtpAL DA ADMINISTRAçÀo GERAL
UNIDADT: 3OO] STCRTIARIA 14UNICIPAL DA ADT4INISIRAçÀO GERAL
AÇÃo. AnvtoADr: 04.r22.ooo1. zoo4 - T4aNUTFNçao DA sÉcRrtaRta rluN DA ADt4tNIsrRÁçÀo GFRAT
339o.4o.oo.oo - SERV. TECNoLoGTA DA rNF. E cor.4uNrcAÇÀo pEssoa luRiDIcA
FONTE DE RECURSO: 15000000

2 - EXECUTIVO
ócÃo: stcnrranln fluNIcIpAL DA AGRICULTURA, ABASTECII'{ENTo, TRRIGAçÂo E MEIo AMBIENTE
UNIDADE: AOOA SECRETARIA MUN, DA AGRICULTURÁ, ABASTECTMENTO, IRRIGAÇÀO E MEIO AI'IBIENTE
açÀo: elvlolot: 20.605.00025. 2034 t'4ANUTENTEÇÀo DA SECRETARTA DE ÂGRICULTURA
3390.40.00.00 - SERV. TECNOLOGIA DA INF. E COr\4UNICAÇAO - PESSOA IURIOICA
FONTE DE RECURSO: 15000000

2 - EXECUTIVO
óncÃor ruruoo lrur,,rrcrpaL or snúor
UNIDADE: 6006 rUruOO mUltlClplL Or SAÚOr
açÃo: anvlDADE: 10.303.0007.2010 - TqANUTENçio Do FUNDo t'4uNIctpAr Dt saúDÊ
3390.40.00.00 SERV. TECNoLoGIA DA tNF. E cor'luNICAçÀo pESsoA luRiDIca
FONTE DE RECURSO: 15001002

2 ÊXECUTIVO
ócÃo: srcnrrnnra MUNrcrpAL DE assrsrÊlrcra socrnr
UNIDÂDE: 1OO10 SECREÍARIA I'lUNICIPET OT ASSISTÉICIN SOCIAL E TRABALHO
ATIVIDÂDEi 08.244.0006. 2054 r{ANUIENCAO DO FUNDO OE ASSISTÉNCIA SOCTAL
3390.40.00.00 - SERV. TEcNoLoGIA DA INF. E cor.4uNICAÇÀo pESSoÂ tuRiDtcA
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOO

22 Do pRocEDrMENTo ADMrNrsrRATrvo eARA aelrcaçÃo DAs saNçõEs

Constatando ô descumprimênto parcial ou total de obragações contratuais que ensejem a
aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento, emitará notifacação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágrafo único - A notificação a que se reÍere o caput deste artigo será enviada pelo
correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Munjcípio e no quadro de avisos da Prefeitura.

22.1. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta ê oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá
encaminhar a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo
pu nitivo.

Ruà Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - ttàbi/SE - CEP:49.870-000 Fone/Êax: 793314 1260CNPl
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20.7.Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devadamente justificado e aceito pelo Orgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

2I, DOTAçAO ORçAMENTA
21.1. A despesa objeto desta solicitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Yl
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22.2. o departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos
documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:
22.2.1,. Otício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as prôvidências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratuãl;

22,2.2. fermo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompãnhâmento de
serviços;

22.2.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

22.2.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

responsável pela gestão do

22.2.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

22.2.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como

a) nota fascal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de êcompanhamento ou de recebimento e parecer
emitidos pelos rêsponsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

técn ico,

22.2.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

22.2.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Munacípao e fixação no quadro de
avisos da Prefeitura.

22.3. O Pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instauraçâo de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de âviso de recebimento - AR, ou entregue
a CONÍRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do
Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de
05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa previa.

22.4. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado à

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execuçâo.

22.5. Não acolhidas as razões de defesa previa apresentadas pela CONTRAÍADA, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

22.6. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade
Competente, estê, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo
descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,
publicação no Diário Oficial do Í!4unicípio e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

22.7, Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo
Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

22.A. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do art. 109, da Lei no. 8.666/93.

22.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo

(
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será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria lurídica do
Orgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá
ser publicado no Diário oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Predio da
Prefeitura.

z:. rlteucrulçÃo Ao EDTTAL E Do pEDrDo DE EscLÂREctMENTo
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá ampugnar este Edital;

23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
www.licitanet.com.brl;

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento dã impugnação;

23.4. Acolhida a impugnação, sêrá definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação
das propostas, conforme dispõe o art. 21, § 40 da Lei no 8.666/93;

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica atraves do sistema;

23.6, O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pTazos previstos no
certa me;

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo prêgoeiro, nos autos do processo de licitaçãoi

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

24. DAS DTSPOSTçOES GERATS

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes
vãlidade e eficácia para fins de habilitâção e classificação;

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípao da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
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24.6. Os licitantes assumem todos os custos de prêparação e apresentação de suas
propostas e a Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
inde pendente me nte da conduÇão ou do resultado do processo licitatórlo;

24.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura lYunicipal de Itabi;

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.70. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
http://www. itabi. se. qov. br e www.licitanet.com.br;

24.11. O licitante é responsável pela fidêlidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentãdo ou a nverdade das informâções nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções
ad m in ist rativas, civis e penais cabíveis;

24.12.Uma vez incluído no processo licitatório, n€nhum documento será devolvido;

24.13. Na análise da documentação e no julgamento dâs Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

24.14. Toda â documentâção apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

24.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omrssões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 30, do art.43 da Lei Federal no 8.666193)

24.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar â desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

24.18. A participação do licrtante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria;

24.19. A presente licitação nâo importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

Rua l4anoel Alves de Souzô, no. 321 - Centro - Itabi/SE CEP:49.870'000 - Fone/Fâx: 79 3314-1260 CNPJ
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24.2O. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos
no § 10 do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

24.21, O ôtgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, ã qualquer tempo, os
prazos para recêbimento das propostas ou para sua abertura;

24,22, Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:
24,22.1.ANEXO I _ TERMO DE REFERENCIA.
24.22.2. AN:XO II - Modelo de Proposta.
24.22.3. ANEXO III - tlinuta do Contrato

25, DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gararu, para dirimir questões oriundãs desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por maas privilegiado que seja.

Itabi/SE, 01 de março de 2023

4:rs*#"8-àb
Pregoeiro

Rua Manoe, Alves de Souzà, no. 321 - Centro Itêbi/SE CEP: a9.870-000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNP.I
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:
1.1 Refere-se o objeto contratação de empresa para Prestação de Serviço de Link dedicado
Full Duplex de acesso à intemet com velocidade de 1.O24Mbps full, deverá ser atraves de
rede de fibra óptica com disponibilização e manutenção dos equipamentos necessários para
realazação dos serviços, para atender a Prefeitura Municipal de ltabi e os Fundos f4unicipais de
Saúde e Assistência social, conforme especificações minuciosas descritas no presente Termo
de Referência, para atender as necessidades das secretarias deste municipio.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. Os serviços de intemet são im portantíssimos pâra a demanda de serviços da
Administração Pública deste Município como: Atualização de sistema Orçamentário,
Atualidades na área de licitação, Acompanhamento fiscal dos fomecedores, Execução para
laboratórios de informática de escolas deste município, há necessidade de alimentação dos
sistemas gerenciais do Município, além da Educação, Saúde e Assistêncaa Social sendo assim
necessário se faz à contratâção de empresa peÍtanente ao ramo de internet, através de
procedimento licitatório.

2.2. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAçÃO: A modalidade de Licitação denominada
pregão é a modalidade licitatória mais utilizada para aquisições públicas, isso porque
proporciona, através de suas inovações, um processo que permite uma economia de tempo e
de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as vantagens vinculadas as inovações, características
do pregão, como uma maior transparência na Inversão das fases: classificação e habilatação,
Celeridade (inversão das fases; publicidade; uma única fase recursal; uma única pessoa,
pregoeiro, responsável resultando em decisões rápidas); Benefício para Micro empresas e
empresas de pequeno porte; Utilização do sistema de registro de preços juntamente com o
pregão - simplificação de procedimentos, acessibilidade maior, aumento de concorrentes Fase
de lances por mais concorrentes e negociação direta com o primeiro classificado, mais -
economia para Administração Pública na escolha da proposta com melhor preço.

Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do
art. 1o, Pará9rafo único da Lei 10.52O/2OO2, no tocante a bens de natureza comum, in verbis:

"Art. 10. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei,

Parágrafo único. Consideram-se bens e servrços comuns, para os
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente defanidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado."

2.3. CRITÉRIO DE IULGAMENTO DA LICITAçÃO: O objeto licitado, caracteriza-se como de
natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e
facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no MENOR PREçO
POR GLOBAL, de acordo com o Art. 45 §1o inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei
fo.52o/02, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

3. PLANILHADESCRITIVA:

DRECRIMINAçÃO UND QUANT.
MESES

VALOR
UNIT.

VALOR
M ENSAL

VALOR
GLOBALITEM

Rua Manoel alves de Souza, no. 321 Centro - Itàbi/SE CEP: 49-a70-000 - Fone/Faxi 79 3314 1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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01

Prestação de Serviço
contrâtação de LinK dedicado
Full Duplex de acesso à internet
com velocidade de 1.O24Mbps
full, deverá ser através de rede
de fibra óptica com
disponibilização e manutenção
dos equipamentos necessários
para realização dos serviços,
para atender a Prefeitura
l4unicipal de ltabi e os Fundos
l4unicipais de Saúde e
Assistência Social.

Mês 12 R$ R$

TOÍAL R$:

DESTRIBUIçÃO POR SECRETARIAS

4. PRAZO, LOCAL É CONDTçÕES DE ENTREGA.

4.1 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Serviços e encaminhará a Contratada.

4.2 - Recebidas as Ordens, a Contratada deverá instalar imediatamente os links (antenas
receptoras de internet) nos locais especificados na clausula segunda deste Contrato,
obedecendo a velocidade estabelecida para cada links, em perferto funcionamento.

4.3 - A Contratada deverá prestar suporte técnico âtravés de sua Central de l.4anutenção,
oferecendo ao Contratante os seguintes serviços:

ITEM DRECRIMINAçÃO UND QUANT.
MESES

01

Prestação de Serviço contratâção de LinK dedicado Full Duplex de
acesso à internet com vêlocidade de 25O Mbps Íull deverá ser
através de rede de fibra ópticâ para a Secretaria Municipal de
EducaÇão, que será compârtilhado de uso de suas diretorias.

lvlês t2

02

Prestação de Serviço contrâtação de LinK dedicado Full Duplex de
acêsso à internet com velocidade de 3OO Mbps deverá ser atraves
de rede de fibra óptica para a secretaria Municipal de
AdministraÇão, que será compartilhado de uso de suas diretorias.

Mês 12

03

Prestação de Serviço contratação de LinK dedicado Full Duplex de
acesso à internet com velocidade de 80 Mbps íull deverá ser
atraves de rede de flbra ópticã para a secretaria Municipal de
Agricultura, que será compartilhado de uso de suas diretorias.

Mês T2

o4

Prestação de Serviço contratação de LinK dedicado Full Duplex de
acesso à internet com velocidade de 2oo Mbps full deverá ser
através de rede de fibra óptica para a Secretariâ Municipal de
Assistência Social, que será compartilhado de uso de suas
diretorias.

r..1ês 72

05

Prestação de Servaço contratação de LinK dedicado Fuli Duplex de
acesso à internet com velocidade de 2OO Mbps full deverá ser
através de rede de fibra óptica para a Secretaria Municipal de
Saúde, que será compartilhâdo de uso de suas diretoriãs.

72

Rua l4anoel Alves de Souza, no. 321 Centrô Itabi/SE - CEP: 49.470-000 Fone/Fax:79 3314-1260 CNPJ
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4.3.1- Atendimento através de endereço eletrônico;

4.3.2 - Apresentação detãlhada de todos os procedimentos e informações necessárias ao
acionamento do seu serviço de supoÍte para solução de problemas;

4.3.3 - Disponibilidade para interação com o Contratante durante 24 horas por dia, 07 dias por
semana, todos os dias do ano;

4.3.4 - Realização dos serviços de assistência técnica em qualquer hora do dia, qualquer dia da
semana.

4.4 - A CONTRATADA deverá monitorar o tráfego no enlace, e mantêr disponíveis relatórios
atualizados que apresentem informações de tráfego (pico e média) do circuito, paTa acesso
através de interface Web ou semelhante;

4.5 - A CONTRÂTADA deverá tornar disponível um aplicativo que permita ao Contratante a
monitoração online, via WEB, do enlace, contendo informações sobre a performance e a
ocupação dos links.

4.6 - Os relatórios deverão conter gráficos históricos que demonstrem as tendências e os
horários de maior/menor utrlização.

s. FrscALrzÂçÃo

5.1. Nos termos do arligo 67, § 10, da Lei no 8.666/1993, a Administração designará um
servidor competente através de portarja para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeatos observados.

5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

5.3. Da mesma forma, ã adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito
pelo Fundo l4unicipal de Assistência Social, representá-la na execução do Contrato.

5.4. Nos termos da Lei no A.666/93, o Contrâto assinado constituirá documento de autorização
para entrega dos produtos objeto desta licitação, acompanhado da Nôtâ de Empenho.

5.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrâto, deverão ser
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para o Fundo Municipâl de Assistência
Social e Trabalho.

6, DISPOSIçõES FINAIS

6.1. A Prefeitura Municipal de Itabi reserva-se o direito de impugnar, os servrços mesmo que
por algum motivo tenha sido adjudicadô equivocadamente, se esse não estaver de acordo com
as especificações técnicas deste Termo dê Referência.

6.2. A licitante fica obrigada a prestar os serviços objeto deste Termo de Referência de acordo
com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia
autorização da Prefeitura lvlunicipal de Itabi.

Rua Mênoel Alves de Souza, no. 321 Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ
13.113.063/0001-04
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
A

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI
Rua Manoel de Souza, no 321. Centro, CEP:49.87O-OOO, ITABI - SE

EMPRESA LICITANTE:

DOCUMENTAçÃO: PROPOSTA DE PREÇOS

ATT: PREGOEIRO

REF. PREGÃO ELETRôNICO N" ../ 2023 PMI.

Prezados Senhores,
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edatal e anexos.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessentã) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitândo que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem
como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnâções, durante o
período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não
correrá, tendo em vista o efeito suspênsivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem
necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus
anexos, bem como da fiscalização da PREFEITURA I4UNICIPAL DE ITABI.

Na execução da prestação dos serviços/forn ecimento observaremos rigorosamente as
especificações técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas legars vigentes e padrões
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI.

Assumimos respo nsa bilidade pela prestação dos serviços/fornecimento cotados e classificados
em perfeitas condições de uso : de acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou
dirigente de ór9ão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art.
90, inciso III, da Lei A.666/93.

Rua l'lanoel Alves de Souza, no. 321 Centro Itat,i/SE CEP:49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/00O1-04

ITEM DRECRIMINAçÃO UND QUÂNT.
M ESES

VALOR
UNIT.

VALOR
M ENSAL

VALOR
GLOBAL

01

Prestação de Serviço
contratação de LinK ded icado
Full Duplex de acesso à internet
com velocidade de 1.O24Mbps
full, deverá ser através de rede
de fibra óptica com
disponibilização e manutenção
dos equipamentos necessários
para reâlização dos serviços,
para atender a Prefeitura
I4unicipal de Itabi e os Fundos
l4unicipais de Saúde e
Assistência Social.

[4 ês 72 R$ R$ R$

TOTAL R$:

I
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, bem como^aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
edital, TERMO DE REFERENCIA e no contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluidas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quarsquer outros
encaTgos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude
de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o item 6.1.6. do TERMO DE
REFERENCIA e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato,
contados a partir da assinâtura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:
o DADOS DA EMPRESA;

. RAZÃO SOCIAL:

. CNPJ/MF:
r ENDEREÇO:
. ClDADE/UF:
. CEP:. TEL./FAX:
. E-MAIL:. BANCO:
. AGÊNCIA:

. CONTA:DADOS DO REPRESENTANTE
ASSINATURA DO CONTRATO:

. NOM E:

. ENDEREÇO:

. CEP:

. CIDADE/UF:

. CPF/MF:.

. RG/ORGAO EXPEDIDOR:

. CARGO/FUNÇÃO:

. NATURALIDADE:

. NACIONALIDADE:

. E.MAIL:

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Rua l4anoel Alves de Souza, no- 321 Centro - Itabi/SE CEP: 49.870_000 FonelFax:79 3314-1260 CNPJ

13.113.063/0001-04

LEGAL DA EMPRESA PARA
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SSP/SE, e CPF no
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ANEXO I - MINUTÂ DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE FIRMAIVI A PREFEIIURA
MUNICIPAL DE ITABI E A EMPRESA

Pelo presente Instrumento particular de Contrãto de Prestação de Serviços de Internet,
reuniram-se, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPI/MF sob n,o 13.113.063/0001-04, com sede à Rua Manoel de Souza,
no 321, Bairro: Centro, Cep: 49.870-000, Itabi/SE, doravante denominada simplesmente
CONTRATANÍE, aqui representado pelo seu Prefeito I\4unicipal Sro. AMYNTHAS BÂRRETO
:ÚfffOn, brasileiro, portador R.G. no.: 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no
779.731.575-O4, residente e domiciliado na Rua do Comércio, no 47, centro, na cidade de
Itabi, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresâ
-------localizada no endereço no ---, Bairro ------, Cep: -------, --------/SE,
inscrita no CNPI/Í\4F no reprêsentada neste ato pelo seu sócio administrador
Sr. -------------------, RG no
residente e domiciliado na no ,__, Bairro: _________, ___________/SE,

doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por
meio de PREGÃO elefnÔlfCO no-/2o23, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas

cuÁusuu pRrMErRÂ - Do pRocEDrMENTo
1.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGÀO
ELETRONICO no --12023 PMI.

ct-Áusule SEGUNDA - Do oBJETo (art, 55, inciso r, da Lêi no 8.666/93)

2.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para Prestação de Serviço de Link
dedicado Full Duplex de acesso à internet com velocidâde de 1.O24Mbps full, deverá ser
através de rede de fibra óptica com disponibilização e manutenção dos equipamentos
necessários para realização dos serviços, para atender a Prefeitura Municipal de Itabi e os
Fundos Municipais de Saúde e Assistência social, conformê especificações minuciosas descritas
no presente Termo de Referência, para atender as necessidades das secretarias deste
município.

cLÁusuLA TERGEIRÂ - PREço E DAs coNDrçôEs DE PAGAMENTo (art. 55, inciso tu,
da Lei no 8,666/93).

3.1 - Pelo fornecimento, a CONTRATANTE pagará a CONTRÂTADA a importância total de R$

), de acordo com as especificações,
quantidades e valores em anexo

3.2 - Os pagamentos serão
Ordem(ns) de Fornecimento
seguintes documentos:

efetuados a cada
comprovadamente

entreqa, no valor correspondente
atendrdas, medrante apresentação

a(s)
dos

3.2.1 - Ordem(ns) de fornecimento;

3.2.2 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à(s) ordem(ns) de fornecimento, atestada e
liqu idada pela Prefeitura;

3.2.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e

Rua lltênoel Alves de Souza, no- 321 Centro - Itabi/SE - CEP:49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13. t 13.063/0001-04
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Tra bãlh ista;

3.3 - Havendo disponibilidade fananceira e cumpridas as formalidades, o I4unicípio de Itabi
efetuará o pagamento das faturas até o decimo dia útil da apresentâção das mesmas na
Tesou raria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
Rua l4anoel Alves de Souza, no 321, Centro, Cep: 49.870-000, Prefeitura Municipal de Itabi,
dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato
serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

3.5 - O pagâmento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronôlógica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

3,6. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, ate a datâ do efetavo pagamento.

3.2. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de L2 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrao econômico-financeiro inicial dà proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2ô, da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de forçã maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

cLÁusuLA ouaRTA - DA VIGÊNCIA (art. 55, inciso IV. da Lêi no 8.666/93).
4.7 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (Doze) meses, com início a paftir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos teTmos
do Art. 57, II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 55, iNCiSO IV, dA
Lei no 8.666/93).

5.1 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Serviços e encaminhará a Contratada.

5.2 - Recebidas as Ordens, a Contratada deverá instalar imediatamente os links (antenas
receptoras de internet) nos locais especificados na clausula segunda deste Contrato,
obedecendo a velocidade estabelecida para cada links, em perfeito funcionamento.

5.3 - A Contratada deverá prestar suporte tecnico através de sua Central de lvlanutenção,
oferecendo ao Contratante os seguintes serviços:

5.3.1- Atendimento através de endereço eletrônico;

5.3.2 - Apresentação detalhada de todos os procedimentos e informações necessárias ao
acionamento do seu serviço de suporte para solução de problemas;

5.3.3 - Disponibilidade para interação com o Contratante durante 24 horas por dia, 07 dias por
semana, todos os dias do ano;

5.3.4 - Reãlização dos serviços de assistênciâ técnica em qualquer hora do dia, qualquer dia da
semana.

R{.ra f4ônoel Alves de Souza, no. 321 Centro - Itabi/SE CEPr 49.a70-000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNP.I
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5.4 - A CONTRÂTADA deverá monitorar o tráfego no enlace, e manter disponíveis relatórios
atualizados que apresentem informações de tráfego (pico e média) do circuito, parà acesso
através de interface Web ôu semelhante;

5.5 - A CONTRÂTADA deverá tornar disponivel um aplicativo que permita ao Contratante a
monitoração online, via WEB, do enlace, contendo informações sobre a performance e a
ocupação dos links.

5.6 - Os relatóriôs deverão conter gráficos históricos que demonstrem as tendências e os
horários de maior/menor utilizaçâo.

ct-Áusula sExTA - ooracÃo oncamenrÁnra (art, 55, inciso v, da Lei no
8.666/93).

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

2 EXECUTIVO
ócÃo: secnrrenra MUNrcrpAL DA ADMtNIsTRÂÇÀo GERAL -
UNIDÂDE: 3OO3 - SECREÍARIA MUNICIPAL DA ADIqINISTRAçAO GERAL
eçÀo: artvtolor: 04.r77.0001.2004-MANUTENçÃoDASECRETARIAT,,UN DA ADT,4INISTRACjo GERAL
339O.4O,OO,OO . SERV, TECNOLOGIA t)A INF. E COMUNICAÇAO - PESSOA ]URIDICA
FÔNTE DE RECtIRSO: 1S000000

2 EXECUTIVO
ócÃo, srcerrnnra MUNrcrpAL DA EDUcAçÂo E cULTURA
UNIDADE: 7OO7 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO E CÚLÍURA
nçÀo: e vtonor: t2.631.0005. 2o2s MANUTtNTfcÃo DA SFcRETARtA Í'4uN. DA ÊDUCAcÀo E cutruRÂ
3390,4O.OO,OO ' SERV, TECNOLOGIA DA INF. E COMUNICAÇAO - PESSOA ]URIDICA
FONTE DE RECURSO: 15OO1OO1

2 - EXECUTIVO
ócÃo: srcnrreara MUNrcrpAL DA AGRTCULTURÂ, ABÀSTECIMENÍo, IRRTGAçÃo E MEIo AT4BIENTE
UNIDADE: 8OO8 SECRETARIA t4UN, DA AGRICULTURA, ABASTECI}1ENTO, IRRIGAçÃO E i4EIO AT.4BIENTE

lçÀo: envloeoe: 20.605.00025. 2034 - MANUTENTEçÃo DA SECRETaRTA DE AGRTCULTURA
3390.4O.OO.OO . SERV. TECNOLOGIA DA INF, E COI4UNICAçAO PESSOA ]UR1D1CA
rONTE DE RECURSOT 15000000

2 - EXECUÍIVO
ORGAO: FUNDO T4UNICIPAL DE SAUDE
UNIDÂDE: 6006 rUruoo ltUrutcrpnr or SlÚOe
Aç-Ào AnvtDAoE: lo.3o3.ooo/.2oto MANUTENçÀo oo r-utoo ttut]IctpaL ot seúDE
3390.40.00.00 - SERV. TECNOLOGIA DÂ INF. E COt4UNICAçAO PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 15OO1OO2

2 - EXECUTIVO
ócÂo: secnrrnarn nurlctpnr oe nsslsrÊNciA soclaL
UNIDADE: 1OO10 . SECRETARIA MUNICÍPNT OE ISSISTÉNCIN SOCIAL E TRAAALHO
AÍIVrDADE:08.244.0006.2054 - IYANUTENçÀO DO FUNDO-DE eSS tSrÉNC ta .SOCIAL
3390.4O.OO.OO SERV. ÍECNOLOGIÂ DA INF, E COI'IUNICAÇAO PESSOA JURIDlCÂ
FONTE DE RECURSOT 15000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso
vII e XIII. da Lei no 8,666/93).

7.1 - Dos encargos dâ CONTRATANTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a

ser solicitados pela CONTRÂTADA;

Rua l,lanoel Alves de souza, no. 321 - centro Itabi/sE cEP: 49.870-000 FoôelFaxt 79 3314-1260 CNPI
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7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto dêste contrato;

7.1.4 - eteluar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas
todas as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao
seu perfeito atendimento.

7.1.7 - tiscalizara execuçâo e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato

7.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7.2.2 - s{ responsável, em relação âos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7.2.1.1 - salários;

7.2.1.2 - seguros de acidentês;

7.2.1.3 - tâxas, impostos e contribuições;

7.2.1.4 indenizações;

Pú1ts

7.2.1.5 - va le-refeição;

7.2.1.6 - vale-transporte; e

7.2.2 - execut diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2.3 - sü responsável pêlos dânos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ôu bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução deste Contrato;

7,2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos
produtos entregues;

7,2.7 - mantet, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das obragações sociais, comerciais e Fiscais:

RLra Manoel Alves de Souza, no. 321 Centro Itabr/SE CEP: 49.870 000 Fone/Fax: 79 3314 1260 CNPJ
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7 ,2,1.7 - outrus que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7,2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestâr os esclarecimentos que julgar necessário;
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7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encaTgos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CO NTRATANTE;

7.3,2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução obleto deste contrato ou em conexão com
ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demandâ trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexào ou
continência;

7,3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
contrato.

7.3.5 - A inadimplênciê da CONTRATADÂ, com refêrência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATÂNTE,
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE,

7 .4 - Das Obrigações Gerais:

7.4.t - é expressãmente proibida a contratâção de servidor pertencente ao quadro de pessoal
da CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do ôbjeto deste
contrato;

7.4.2 - e expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato,
salvo se houver previa autorização da CONTRÂTANTE;

7.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
deste contrato.

7.4.4 - A CONTRÂTADA assume exclusivamentê como seus os riscos e as despesas
decorrentes da prestação de serviços, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à

boa e peúeita execução do contrato, incluindo também, quaisquer preluizos que sejam
causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

7.4.5 - A CONTRÂTANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íart. 55- inciso VII- da Lei no
a.666/93).

8.1 - Em câsos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração f4unicipal poderá, garantida a amplâ defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sa nções:

8,1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

Rua Manoel Alves de souza, no. 321 - Centro ltêbr/sE - cEPi 49.470-000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04



0N,,
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍABI
4.1.2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para
âssinatura do contrato.

8.1.2.2. De 1% (um) a !0o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias; multa diária de 1olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 diãs: multa diária de Bolo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10o/o

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias é cônsiderado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação dãs demais penalidades.

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.1.4. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

8.2. A Iicitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido dê licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro 14unicipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município atraves da Secretaria
competente, descontar dê eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

8,5. Se o motavo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Or9ão Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionâdas.

at 
^ttctlt ^ ^lÍ.rN^
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9.1 - A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - Judicial nos termos da Legislação.

9.7.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI se reversa o direito de a qualquer momento,
por interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem
que a ela caiba qualquel' tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
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comprovadamentê entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRÂTADA,
com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuaas e especifacaçôes;

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFErTURA MUNICIPAL DE ITABI a
comprovar a impossibilidade da prestação do serviço total do objeto contratado.

9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designãda para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de fâlência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atTaso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;

.I ÀI Iq! II Â NFÍ.TMÀ - DôS r)TPFTTô§ Nô TANÍE Ní'r aÀ<at arF DE<at<Áí1 íâ?+

55, inciso IX. da Lei no 8.666/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

ct-ÁusuLn oÉcrMa pnrMerne - oa execucÃo oo cor,,rrRÂro

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no A.666/93, c/c o inciso XII, do artigô 55, do mesmo Diploma Legal.

ctÁusJru oÉcrua secuuoa - ol vtncuucÃo oo eoral e lecrsucÃo
APLICAVEL (art. 55, inciso Ix e xIL da Lei no 8.666/931,

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no J2023 - P[4I, fundamentada
nos termos da Lei Federal na 8.666193, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão
Eletrônico e Proposta da Contratada.

cr-Áusula oÉcrua TERcETRA . DAS ALTERACOES ( rt- 65. Lei no A-666/93'l-

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada flca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscamo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
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§2o, II da lei no 8.666/93

at Àt t<t ll 
^ 
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Lei n" 8.666/93).

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no
8.666/93 fica designado o servidor

da Secretaria mu nicipal de SE, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato anotando em regjstro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas ãs ocorrências, dêterminando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratadâ de suas responsabilidades contratuais.

cr-Áusur-l oÉcrue ourNTA - Do REcEBTMENTo Do oBJETo (Art. 73, Lei no
8.666/931.

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aft.73,11, a e b da Lei
no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO (Art.55, §20, Lei no 8,666/93).

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
presençâ das testemunhas abaixo identificadas.

- CPF no. , lotado na

Itabi/SE,_de de 2023

AMYNTHAS BARRETO ]UNIOR
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemu nhas CPF

CPF
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